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EMENTA: Concede reajuste de Salá

rio Mínimo Semestral e dá outras/ 

providências,

A CâMAHA MUNICIPAL DA A LI AN Ç A , DE CHET A , e eu sanciono e promul

go a presente Lei.

Art.lS- Pica o Chefe do Poder Executivo Municipal,autorizado/ 

a conceder o reajuste sálário mínimo semestral regio

nal, de acordo com o Decreto Lei Federal ns 85.310 de 

31 de outubro de 1980.
/

f
Art.22- Este reajuste abrange a todo pessoal que percebe salá 

rio mínimo.

A r t . 3 9- Esta Lei entrará em vigor a partir de 12 de novembro/ 

de 1980.

A r t . 4 9- Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,em 02 de dezembro de 1980.
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